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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO III
 DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

............................................................................................................................................................

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos
créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba
necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes
de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do
exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença
transitada em julgado.

* § 1º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda
determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do
credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em
julgado.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor

pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu
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pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante
expedição de precatório.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo,

segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.
* Anterior § 4º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo,

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de
responsabilidade.

* Anterior § 5º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.

Seção II
 Do Supremo Tribunal Federal

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos
dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável
saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.
............................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
...........................................................................................................................................................

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados
ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor
real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no
prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas

até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade
devedora.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de

precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que
comprovadamente único à época da imissão na posse.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor,
requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes à
satisfação da prestação.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
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Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo
Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar com
o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de subsistência, cujos
recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço
de renda familiar e outros programas de relevante interesse social voltados para melhoria da
qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos termos
da lei.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

..........................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

..........................................................................................................................................................

Seção IV
 Demais Modalidades de Extinção

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Pública.

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para
os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior
que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da
compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial.

* Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a
legislação do imposto sobre a renda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições
federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a
compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da

mesma espécie.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição

ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.
§ 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995.

Art. 67. A competência de que trata o art. 1º da Lei nº 8.022, de 12 de abril de 1990,
relativa à apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa oriunda das receitas arrecadadas pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem como a representação
judicial nas respectivas execuções fiscais, cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


